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O artigo 179.° do Tratado, que confere com
petência ao juiz comunitário para decidir
sobre qualquer litígio entre a Comunidade e

os seus agentes, dentro dos limites c condi
ções estabelecidos pelo Estatuto ou decor
rentes do regime aplicável a estes, deve ser
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entendido no sentido de que se aplica não só
às pessoas que possuem a qualidade de fun
cionário ou agente, excepto de agente local,
mas também àqueles que reivindicam essa
qualidade. Com efeito, os artigos 90.° e 91.°
do Estatuto relativos aos meios de recurso
não visam apenas os funcionários em serviço,
mas igualmente os candidatos a uma função.

Portanto, um recorrente, candidato a uma
função de presidente ou de membro das
câmaras de recurso do Instituto de Harmo
nização do Mercado Interno, deve imperati
vamente interpor o recurso com base no
artigo 91.° do Estatuto, na medida em que o
litígio diz respeito à sua participação no pro
cesso de selecção, e não com base no artigo
173.°, do Tratado que é inaplicável no caso
em apreço.
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